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ASSUNTO: Moção de Aplausos

AUTOR: Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior


Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer que seja inserido, na ata de trabalhos, um voto de aplausos à Senhora Betânia Raquel Caixeta pelo brilhantismo de seu trabalho e sucesso como empresária do ramo da estética e beleza.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2016.

BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Betânia Raquel Caixeta, filha de Maria Raquel Caixeta e Armando Fernandes Caixeta, é casada com Daniel Lima Santos, com quem tem os filhos, Samuel Augusto Caixeta e Lima, Miguel Augusto Caixeta e Lima, Manuel Augusto Caixeta e Lima.
Com 18 anos, tinha o sonho de cursar uma faculdade. Então, veio para Patos de Minas, onde se matriculou no curso de Matemática no Centro Educacional de Patos de Minas – UNIPAM. Nessa mesma época, trabalhava em uma grande empresa do ramo do agronegócio.

Em 1989, ela começou a trabalhar com design de sobrancelhas na cidade de Lagamar - MG. Mesmo trabalhando e estudando, aproveitava o pouco tempo livre se desenvolvendo na área do visagismo, como designer de sobrancelhas e maquiagem social.

Posteriormente, em 1997, incentivada por amigas próximas e clientes, fez o curso de Micropigmentação em São Paulo, pela Fuji Cosméticos, começando a atender no dia 11 de agosto deste mesmo ano, no Centro Estético Betânia Raquel, empresa de grande renome em estética e beleza na cidade de Patos de Minas e região.

Ao longo desses anos, fez vários cursos, se especializando e se aprimorando em técnicas, tanto no âmbito nacional como internacional, sob a instrução dos melhores profissionais do mundo. 
Enfim, voluntária na Renovação Carismática de Patos de Minas, esposa exemplar, mãe dedicada, mulher trabalhadora, determinada, corajosa, amiga, companheira, profissional de sucesso e empresária de renome do ramo da estética e beleza, Betânia Raquel Caixeta é grande merecedora desta Moção de Aplausos.


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.








BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal
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